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SUSSUAPARA q,-..... ,-4a,.,. 

ld:167C390F577B597A 
E STADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 
Rua José D omingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

C NPJ. 0 1.6 12.755/0001 -00 
E-mail; pmsussuapara@gmai l.com 

DECRETO Nº 002 / 2023 

"Decreta ponto facultativo no Pod er E x ec u tiv o 
M u nicip al, n o d ia 0 3 d e maio d e 2023 e 
d4 o u tra s p r ovld@nclas" . 

O PREFEITO D E SUSSUAPARA (PI), no u so das atribuições 

que lhe confere o Art. 73 , XXV da Lei O rgânica do Munic ípio e, 

CONSIDERANDO a tradicional comemoração neste Municipio. do 

dia de Santa Cruz, aonde centenas de pessoas sobem a Serra da localidade Saquinho, do Município de 

Sussuapara (PI), no dia 03 de maio, de cada ano. 

DECRETA: 

Art.1° - F ica d e c re t a d o p on to facultativo em todos os órgãos do 

poder Executivo Municipal no dia 03 de Maio do corre nte ano de 20 23, exceto os imprescindíve is 

ao andamento da administração : assessorias; finanças; conttoladoria; comissão permanente de 

l ic itaçã o ; vigias; limpeza pública ; servidores das secretarias de Administração, transporte, saúde e 

educação que terão carga horária específica, ficando sob a responsabilidade dos respectivos titulares das 

pastas, a definição da forma especial de funcionamento. 

Art. 2° - As horas n ão trabalhadas de verão ser c om p e nsadas a 

partir do dia 04 de maio d e 2023. 

Art. 3 º - Este D ecreto e ntra em v igor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições oontrárias. 

Publiqu e-se, 

C u m pra-se. 

Gabinete d o Prefeito Municipal de Sussu apara, Estado do Plaul, em 26 d e a bril de 2023. 

~D~ 
- Prefeito Muwcipal. -

ld :07383CE3528D573C 
ESTADO DO PIAUÍ. 
PREFEITURA MUNIC:IPAL DE SUSSUAPARA 
CNPJ . : Ol. . 6 l.2. 755/0001.- 00 
Endere o: RUA JOSE DOMINGOS DA ROCHA 

Dacar.ro •• ºººººª /20 23 

S/N Bairro : CENTRO 

Pági.na: l. 

ABRE CRÉD:ITO ADJ:C:IONAL SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

O PREFE'ITO MtJNICIPJU. de SUSSUAPARA, NAER'I'ON SILV1\ MOURA, no uao de •uaai 
atribuições l.e9aia e em con~ormidade com a autorizaçAo constante na Art . 5° da Lei n ° 
2g1, de l.6 de novembro de 2022. 

D se a s TA: 

.&Jet . 1• - Fica abe r to no cor rente Exe r ci.cio , Crédito Adicional Supl.emen tar n o 
orçamento Geral. desta entidade, no val.or de RS l.03.000 1 00 (Cento e rres Mil. Reaiail, 
deatinad.o a.o re~orço daa eequi.ntea Dotações. 

02. 0<11 . 00 - Secretaria de Admlnlatraalo. FIIZellda. ~ e F1.DançM 
oc- 123- 1803 2.01 4 - Manuteocao da Sec. Adm,. Faz.euda. Planejamento e F'lnançu 

3 . 3 . 90 . 30 - MaterlaldeConaumo 

0 2 . 0 7 . 00 - SecrdarlaMualdp,aldeSaude 
10-301.- 4022 2 .038 - Manuteocao Adminitttativa da Saude 

3.3.90 . 39 - Outl'OtSetviQOC de Terceitol - Peuoa J urfdica 

02. 0 9 . 00 - Secret.Mamdpalde~Sodal,Trabelbo e adadaala 

08-24 4 - 4!~~ . !ô~! ~ : ~==SiLdcVu1ncnbilidadcSocW 

.. 1031 , 000 , 00 

.. 'º ·ººº· 00 .. 30.000, 00 

•• 3.000,00 

.&Jet . 2 • - Para atendei:' o d.:Lspoato n o(s ) Art.:Lqo(a ) anter.:loJ:"e(a) deste DECRETO 
serv .:Lr6 como recureoa, oa r e sul.ta.ntea d e a.nulaçl.o parci.a.1 ou total. de dotações 
orçamentárias desta e n tidade , con torme d.:Lecri.m.:Lnaçao abai.xo, de acordo com o Arti90 43, 
S 1•, Inci.ao I:II , da Lei Federa.1 n • 4 . 320/64 , no v a1or q1oba1 de R.$ 103.000, 00 (Cento e 
r:r;-ae Mil Reaie) . 

Val.oJ:' da Jtonu.l.av&o 

0 2 . 0 3 . 0 0 - SecretarladeGoftl'DOeAç:GeaEatn&eatcaa 
04-122-1303 2.005 - Maoutcocao dc &lcargoli da $ccretarla dc 0overno 

3.3.90.39 - Outros Sccviçoa dc Terociroa - ~ J uddica 

02 . 0 <11 . 00 - SecrdartacleAdmlnWracao,~PlalwJa-to e Flnançaa 
04-12 4-1.803 2.012 - Manutencao Departameoto deC:OOtabllldade 

3 ,3 ,90 .39 - Outroe:s«viçoe dc Ta,:::,eiroe-PC8906 Juddica 

.. 103 ·ººº· 00 

.. 33.000, 00 

•• 70,000 , 00 

Are . 3 • - Este DECRETO entrard. em vigor na data de sua publi.caçAo, retroagindo 
eeu a e t ei.to11 para 01/02 / 2023, revogada aa diapoaiçõea cm contrário . 

SUSSUAPARA, 01 de Fevereiro d e 2023 

~=,~•~-:: 
NAERTON S I LVA MOURA 

PREFEI TO HtTNICIPAI. 

Aaei.n ado , numerado • r e9ietrado o p r eaente DECRETO no 9abinete do PREFE'I TO 
MtlNIC:IPAL de PREFE:ITORA MUNICIPAL DE SUSSUAPARA , ao primeiro dia do m~a de fevereiro do 
ano de dois mil e v.:Lnte e tr -s (Ol. / 02/2023 ) , e publ.:Lcado, por a:f.:Lx açAo , nos termoa da 
Le.:L Or 9Anic:a Hun.:Lc.:Lpal. 

ld:0CC552C4C8B559F2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
RUA JOAQUIM BALBINO, SN - CENTRO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
CNPJ: 01.612.564/0001-48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS" 

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

CONTRATO N. 0 026/2023 
INEXIGIBILIDADE N. 0 003/2023 

CONTRATANTE : PRFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO . 
CNPJ : 01 . 612 .564/0001-48 

Contratado : HANS KELSEN MENDES SILVA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
EDUCACIONAL LTDA. 
CNPJ SOB N. 0 18 . 918 . 807/0001-73 . 

Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA, COM 
ATUAÇÃO EXCLUSIVA NA ÁREA EDUCACIONAL , POR MEIO DE ACOMPANHAMENTO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO , COM O INTUITO DE OBTENÇÃO 
DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E MELHORIA DA QUALIDADE DO ENSINO. 

Valor Mensal : R$ 6. 000 , 00 (Sei s mil reai s) e valor global de R$ 72.000 , 00 
(Set enta e doi s mil reai s) . 

Fundamento : caput" e inciso II c/c o § 1° do art . 25 e ar t. 13, inci sos 
III , V e VI , todos da Lei nº 8 . 666/93 , consolidada pela Lei nº 8.883 de 
08 . 06 . 94 , e na Lei Federal 14.039 de 2020 . 

Font e de Recursos : FPM, TESOURO MUNICIPAL . 

DATA DA RATIFICAÇÃO : 10/04/2023 . 
FUNDAMENTO LEGAL : LEI N. 0 8.666/93 . 
PRAZO DE VIGÊNCIA : 10/04/2024 . 
DATA DE ASSINATURA : 10/04/2023 . 

ld :0471B1F2977953C3 
- PAl!Fl!ITUAA 01! 

~ filJJ!m!~.DHºª 
PORTARIA Nº 036/2023, DE 25 DE ABRIL DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURRALINHOS, ESTADO DO 
PIAUÍ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
OBSERVANDO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
CURRALINHOS - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. KEYLA TEIXEIRA DO AMARAL SAMPAIO, portadora do CPF 
nº 881.109.073-34, para exercer o CARGO DE FISCAL DE CONTRATOS da prefeitura 
municipal de Curralinhos - PI e das demais secretarias desta municipalidade, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças de Curralinhos-PI. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 
01 de abril de 2023 . 

Art. 3° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 25 de abril de 2023. 

~ .. /L_~L 
~ Uma ArauJo ~ 

Prefeito Municipal 
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